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• SENADO FEDERAL F.lh.N."_,.~~.". ". ,,

Secretaria Especial de Informática" SEI Pro,,",. r..~.rj)_sA:.9 ' I

Subsecretaria Especial do Programa Interlegis " SSEPI Rubrico - ~

cONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÃMARA MUNCIPAL DE SÃO JOÃO
DOS PATOS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

cONVÊNIO N": MA-2 I 10212004 - INTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso' Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de informática e Processamento de Dados 7 PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERIC..\NO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julbo de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e aCÃMARA
MUNCIP AL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, com sede na Travessa Constantino Vieira, n° 61 - Centro, São João
dos Patos-MA, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ODIMAR BANDEIRA DE CARVALHO,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I.l - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR,frrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBmCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

OmffRLEGIf
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,. I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;,

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomà-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnícos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRlBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3,1 - Sjioatribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoàl neces~árioà sua operação;

II - zelar pela guarda, adminístração; boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

1Il-

IV -• V-

VI -

VII-

I

VIIl-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuàrios credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, 'disquetes, cd-rom regravàvel) e pagar os
serviços de telecomunicação, "energia elétrica e provedor de internet; ,

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo; ,

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão; a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
dé programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e diVulgar, no âmbito da sua estrntura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII .. incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade. .

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 .. Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA .LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/010, ftrrnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 10, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio. .

4.1.! .. Antes de findo o prazo de vigêucia do Projeto BRA/98/0 1O, o ÓRGÃO EXECUTORdefinirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMADAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 .. A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares .ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 .. São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 -A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

-_.;;;.-_.:..".-. ---'--
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA..

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

•

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

• CLÁUSuLA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; .

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, asseguiado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamenloLe
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OIT AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual; ,

~I - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA ..

8.2 - O nome dà Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do .
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULADÉC~A-DOFORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventúra suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os couveueutes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para .um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, JO de ~ de 2004.

oft~~~{~L..j~vd£
Vereador Odimar Bandeira de Carvalbo
Presidente da Câmara Muncipal de são João dos Patos

-' ~ G--
t" Petrônio Barbosa Lima Carvalbo
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

.c:::: _•
Testemunhas:

VictorG~¥d
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

~/ ~£,~Cc--
Representante da Câmara~ciPal de São JOãJ dos

Patos O
.----

._--_:'
lfD"ERL,EGJI-_.. ....:'----~
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RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enerm<WWinparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNCIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Muncipal de São João
dos Patos:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

-i-; 'lO ..

qq - 55.j_30G1

qq -5S-i.-&3&f,

[ ] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Interne~ Munic~o:

Odimar ~~ Carvalho
Câmara Muncipal de São João dos Patos

Sim DNão ~

Sim IZ]Não D

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa !nterJegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.



lJmN ImpI'9I910 ••••I,R.&r l,dJXlURd, nltJdHlo E323

I

i
I

, .
"i

, I-
. ,-'.,'

-:\

l\Hnu, '.l~fJôl'le:

NUII'. Sol,'l. M.lcI'U'

!'Iw••, Sol,'I. Muultul':

Num. 8él'Io Modolll'

J,

1,.<I" .üi", '.' ['--GZi:n1::Q1t.:,-=--==='-=~--1
, Mlc,'ocoml.utnd,,,' Novadatll NI)IJ:500A260Z': '.'

. ;,

[3êLG]J[
o:--rIiT~.' .--~Qfi-
[!I~ll.:~,Q_ _~_=]

Num. Sbl'l. Wobcam: C-é c;-~ :153UTD~l:r)
Num. Sol,'lo Roul.," [~~~lt{Jih~i'=~-~J

,

1~'l.ahlll",<lol'IIJI.l1l1'S IOO()W, [!L)'J7I3I~3J~lr~;1_~-_:=:]. '. .
2. Fhl rtlllllJtndllllUPa llOVl1Illstllluçilo du 1Iá1llldllll utlllzmlllo os O:>s dll l'('clllltlrllÇl\lllllll'llkIo,,'{

SJM/NÃO [$J:ri=-J
A W:bl."IIII~~~!~~tllllldo (l (;()nflllUl'Oda til SUf.Je!lllQ'/

I SIM/NÃO [$.J:/I1.J ! . . .
-I . )11:11Mldstl'lldo Ctn'lIOde 311OrllS'/ 1!J,JUI!IO de SIM 110CllIUPORnteIiOl', nu1blllllUIJ culJl..•.'ito.

B1MJ NÃO 1~.ftLJ ! (Multo Dom, Bum, nOll"Jat', Ruim) [=l!i~~~]~JI . -:-:~ ..
l~~!!!~~!l_o.~__...___ ..---.----,---+-------------.----- _'_. ._____..~__I

.! j
-._,~ --. __ .~_~ M__ M_ ~ ._. '---- •• • "~.~ •

(lJul'''ILlij naBla CRItII."Jlodas ,1') Inlormações que você ahho ""iX'rlallle l)ilBl'snbro 08 dirlCllldoooa "I1OOl1llad,m11f'rlS1'811', dlJ
inal"lnçao ar.tuade elou condições fururos de ru~c1u"ehlenlodo embi."I.)

'D~l;Il!Iro; I'CI"reçéliitio '15Tl'1'1:reff6i13~~~"OITtligõeruiJe'fllhtfOl'1alTfelito. "OIi1lt1UiP:rn I~ ltlln~lma .!i\\'~OflljQl; .

oalaJd_JQJ.:h.IO~_' ABGinaturaf~-~.<?-e...IDt~- ,.' ..

r 10:4::I9.()(f80001.fJ2 -) .
Ctllll9tll MUlliçijtll1 de S, J. PntQs . íi.~•..... ,c,.
Tt':A'f~5~ COfU'ti'ntina. Vicill~ . (Il "

.ce"nl' .' Cf.o:P ().5.6(h1~OOO il.:l'3~J:tlOll

.L8~oJdll ti", I'.,,,•.. M!l. -J



N" 202. quinla- feira. 20 de Qulubro de 2005 Diário Oficial da União - Seção 3 1J:S.v /677-7069

ESPÉCIE: C"o,~oio o", GO-5209!l12O/14 . It'TERLEG1S. edel>rado
enlre o Ceotro de lor"nm\ti"a e Proec~l.,'memo de Dado~ du Seoado
Federal - PRODASEN. aluaooo 0001" Orgão r",eeulOr d" Pm~rama
lmerleg:i~ c a Cãmam Municipal do Vieominópoli<;-GO: OBJETO:
r:.5labdtter c regular a pmieipaçilo da C"-'<3Logislati,'a no Programa
[nl<"r1e,gi~:MODALIDADE: Nos lerlOO:';do disp<>s1O!lO Art. 2.5. da
Lei o'" ~,M>6. de 2[1fl6/[9'H. bem como SU"-~ah~, DATA DE
ASSINATURA: 21112!2004; VIGÉt'CIA: A partir da dala de as_
~iaal"ra. com ,ig~ncia .:qui"dente à duraçllo do Programa Inlcrlegi~:
SIGNATARIOS: Pelo Se:lado Fedeml . PRODI\SEN _ Exmo. Sr.
Pelrõnio Bamo'kl Lima Can'albo- Diretor-r~'=li,'o: Pelo Con,e.
niado. Vere.1dor R""ival C=imiro dc Li"",. Presideme d:I C3mara
Municipal de Vittntinópolis.GO.

ESPÉCIE: Cnnvênio n', MA-llOJJi2004 . II':TERLEGIS. eclcl:>rlldo
cr.ITCo Cenlru de lnrortnâ,iea c Procc-<'~iunentode Ihdo<; dn Senad"
Fedeml - PRODASEN. atuando e"mO Orsfto wcculOr d" Prob'nU'Tla
lnlerlcg:is C a Câmara :>'1unicipal de Bacaheira-MA: OBJETO: E~.
lahclcecr c regular a panieipaçilo da Casa Legislali"a no Progrllma
Imcrle,gi": MOI)ALlDADE, No~ lermCr!>do dispOSIO no Art. l5, da
Lei n" R.I\66. de 11106!1993, bem ,como .~uas al1ern\"Ôes: DATA D~
ASSINATURA: 17105.'2004: VIGENCIA: A p=ir da dala de a<-
~inalura. ~om ,-igmei3 equi"aleole il dura,"" do Progmma loterlegis:
SIG:>lATARIOS: PeI" Senmlo Fedeml • PRODASEN _ E"m'L Sr.
Pelrônio Barbo'a limn CaJ"'aJho _ Direlor_E.,ccllli\'o: Pelo Coovc'
niado. Vcreado" Anlônio Carlo, Si[;'a Cah'c!. Presideme da Câmam
Muoieip,l de Bae,neira-MA

ESPÉCIE: COl1venio o": MA-lIOWrzOG-l -INTERLEG[S. eclcbr3do
enlre o Centro de Inrormálica e ProeC'i.<l!meOlOde Dados do Senado
Fedem[ • PRODASEN. atuando eomn Órgfto E"=lOr do Programa
Imerlegis c a Cimarn Municipal de GmjaiJ-MA: OBJETO: Esta_
belecer c regular a panieipaçilo da Ca<a Legi,laliva no Programa
Im"l"legis: MODALIDADE: Nos termo, do disposto no Art. l5. da
Le; n~ II.W,. dc 21106/1993, bem como ~u", alterações: DATA DE
ASSII':ATURA: 17/05/2004: \'lGENC1A: A panir d. data de as.
sinatura. çom vigência equivalente â dumçllo do Prog:ra"1Ullntedcgis:
SIG:-<ATAR10S: Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN - E"mo. Sr.
Petmnio Bnrbo<a Lima Carvalho. Direl",_Executi,'o: Pdo Conve-
niado. Vereador Clesiomar Manins Viana. Prc.,i!lcnle da Cimaca Mu-
nicipal de Grajal,.MA

ESPEC1E: Convenin nO:MA,2107912004 . INTERLEGIS. celebracln
entre o Cemro dc Jnr"nmitiea e Proeessamen", dc Dadu, do Senado
Federal _ PRODASEN. a\uandu eomo ()~ Execulor do Pr"grnma
[nter1<1'i~ e o Câmarn Municipal de N", .•• Colina<.MA: OBJETO'
ESlabeleeer c n-çular a panicipação da Ca.<'1Legislaliva no Progmma
lnlerlegis: MODALIDADE: NO!' termo~ do dispc>s1O00 Art. 25. da
Lei n" ~.('(>6. de 21/(}(,.II99J. hem eumo <ua.' all<:raçôcs: DATA DE
ASSINATUR,\: 17105nflO.:l: VIGENC1A: A pnnir da dala de 11-'_
sinal"m. ~om ';gencia equi, .••leole â dura,"Ílo do Programa Imerlcgi,:
SIGN'AT,\RIOS: Pelo Senado Federal _ rRODASEN _ Exmo. Sr,
Pelróni" Rarhosn Lima Carvalho. DirClm.E.,,,elllivo: Pelo Con\'C.
niado. Vereador AI",no Laurenl,no da Co<;la. Presidcnle da Cimara
Muoioipal dc No, .••Colinas-MA

ESPÉCIE: Convênio n", MA-210~/20114 _ lNTERLEG1S. ee!chrado
entre o Cemro de InfMmáliea c Proec.<.'amcnlo de Dado, do SCflado
Federal - PRODASEN. "'ua~do eomo Órs!O C,cel!lor do ProlP"llla
ln1erlcgis c a Câmara ,\1uoieil"'l ~e Pasto<; Boos."lA: OBJETO: E~-
llIbclettr " ~ullU" a participação da Ca'<3 Legislativa 00 Progruma
lmerlegi,: MODALlD ..••DE: Nos termm do di'JIOSIOno An. 25. da
Lei n" ~.6M. de 21106'[99.'. hcm.como lua' alterações: DATA DE
ASSINATURA: Il10512D04: VIGENCIA: A p".rtir da dala de a<-
,ioalllra. çom "igcn..,;a equi, .••ICflteà durnçfto do Progr2!tla lnlcriel':i>:
S[GNAT ARJOS: Pdo Senado Federal _ PRODASEN • Ex"'e). Sr
Pelrimio l3arl>.'s<1Uma Ca"."lho _ Direlor.Exeel!livo: P"lo Convc-
niado. Vereadora Maria l."i7.<1Ferreira R""h •• Presidente da C:;m~ra
Municipal dc Pa,'o< Boo,-:>.tA

ESPEClE: Celn'cni" nO:MA_21054'/2004 _ INHRLEGIS. eeleh"do
cnlrC o Cmuo de lolonmíllea e Proc=amenl<) de Dado, do Sl.'1lado
Federal - PRO[)ASEN. aruando eumO Órgão [xecutor do Programa
Imerlcgi' c a Câmaca Municipal de RiaeMo-MA: OBJEW: E,ta_
beltte, c regul'" o panicipaçào da Cn<a l.cgi,laliva 00 Progmma
Imerlcgis: MOD ..••L1D..••DE: Nos lerm", do disJlOSIO00 Art. 25. do
Lei n" ~.6(>{>,dc 21106'/1993. rn,m oo'uo ,ll;IS alteraçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 1710512004: VIGE:-lCIA: A panir da daLa.de as-
sioalllra. ,om "igênda equi''IIletlle 11duração do Progmma Inlerleg;,.;
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedCl1ll _ PRODASEN • Exmo. Sr.
Pelr6nío l3~a Lima ean .••lho _ Diretor-E'~'Culi",,: Pelo Con"c'
niado. Vereador Franeisco de Assi, Rocha. Prcsidcnle da Câmara
Municipal dc Riachao-MA

ESPÉCIE: Convênio n": MA_2109llt21l!14 _ INTERLEGIS. eelebrado
enlre o Centro de [orormáliea e Proc<:>;<amenlode Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, alllando como ()'ll~0 Exoxutor do Programa
Inlerlcgi~ C a CimMll ,\1"nicipal de Santa LU/ia do Pama_MA: OB-
JETO: C<lahdccer e regular a part;eipação da Casa Legi"laliva 00
Programa lmerlcgi,: MODALIDADE: NCr!>lermos do dl'P0.'lo 00
An. 25. da Lei n" ~.I>M. de 211()(,-'[Q<I,.bem como sua, al1eracOC':
DATA DE ASSINATURA: l,f05llflO4: VIGENC1A, A panir da dma
d" "-,,io"",m. com vill"neia <:<jui"aknle â duraçilo d" Pw~r"'1I3 In.
lerlegis: SICit'ArÁ~IOS: Pelo Senado federal _ PRODASEI': • E,.
mo. S,- Pelri",io [Jarbosa Lima Can'alho _ Di"'lor-Exeellli,"o: PeI"
Conveoiado. Vereador Antôoio Sih .•• de Moraes.. Pre,idenle do Cn-
mara Monieip.11 de Sanm LU7ia éo P"",;'Í.MA

ESPÉCIE: Coo"ênio nO:MA-211194'2004 - INTERLEG[S. celebrado
c11lreo Ccnlro dc In!ormiliea e PrOC',,".ameolo de Dado, do Senado
Federal - PRODASEK allla~do cOmo 0'];10 r:.'CC'lllordo Pmp-ama

~~~~~fÕ:~~n~I~~~cr.~;~I~r:'~~n~~~~~fi~:~~~°Lc~~~'~~~
Programa lnlerle~;s: MODALIDADE, No< lennos do dispo,lo r.o
Art. 25. da Lei r.' 8.6f,(;. de 21/06/1993. bem como su,,-, aJlemçõc<:
DATA DE ASSINATURA: 17/0512004: VIGENC1A: A panir da dali!
de as~inmurn. eOfl) vigeoeia equivalente à du1'llÇw do Programn In.
lerlcgi~: SIGNATARIOS: Pelo S~nado FedCl1l1• PRODASEN _ r~,.
mO, S,- Petrõ~in Barbo<a Lima Ca",alho • DirelOr.Execulivo: Pelo
Conveniado. Veread", A01Õnio Re~i"an do Na",imento Silva. Prc'
.,idenle d:I Cimara Munieipal de simo Aotônio dos Lopcs-\IA

ESPEClE: Coo'..:oio nO:MA-2109&'1004 _ INTERLEGIS. celebradu
eOlre o Ccnlro de Inr"nmiliea e rroccs<amenlO de Dados do Seonoo
Federal - PRODI\SEN. atu2ndo eomo Órgilo Exoxumr do Programa
100cr[egis e a Câmnm Munkipal de São Domingos do Mar3nMo-MA:
OBJETO: Eslabcleecr e reg-ular a partieipa,"o da Casa Legis\ali,'a no
Programa lnlcrkgi~: MODALIDADE, :>los termos do dispO'lO no
An. 15, da Lei n" ~.6f,(;. de 21106/19<1,. be~l como ,uas alternçõcs:
DATA DE ASSINATURA, 1210512004: VIGENC1A: A pani, da dala
de a<sinmura. com "il',,"ein equi,'alcr,te iJ duração do Programa In.
lerlcgis: SIGNATI\RIOS: Pelo Senado Fcd~ml. PRODASEN _ Ex.
mo, Sr. Pclrôn;o Barbos.a Lima Car••.alh~ _ Di",wr_E.eeulÍvo: rei"
Con"cniado. Vereador N~lal Barbo>.a dc Can'alho. Presidente da Câ.
mara Munie;pal de SM' Domingos do Maranh3o_MA

ESPECIE,~m;, n": MA_2 I102/2004 -.JNTERLEGIS. eelebrndo
cOice o CeOlm de Inrormalica e Priic6...qiniCnlo dc Dados do Sc-nado
Federal. PRODASEN .. aluanoo eomo 0rE"",Executor.do.Progmma
llllerlegis C a~Cimnra Munieipa[ de Silo lodo dlJS P31o~.MA:'.DB.
JETO, Es1abclccer'c'rcgulllr-a'panicipa,ão'd, Ca""Lellislatii';i nO
Programa In:erlcgi,: MODALIDADE: No, lermo\. do dispct'Ul no
Art. 2S. da Lei n" R.Mó, de 21/06.'1993. bem como Suas aheracõc-':
DATA DE ASS[:>lATURA: 10/05/2004: V](jÊNCIA: A partir da .laia
de assinatura. eOn) vigência cqui,-aletlte ;\ dUrnÇão do Programa In.
lerkgis: SIGN,\TARIOS: Pelo Senad('l Federal _ PRODASI:"N _ Ex.
mo. Sr. Pelmnio Bnrbosn Lima Carvalho. Dirclor-Exoxllli"o: Pelo
Con"etliado. Vereador (ldimar Bmxleim de Carvalho. P"",ideme da
c.~ra~s.lIo'J~ d~ f':'tos-MA ~

ESPÉCIE, Coo,"en;" n'~ MA.2 I103'/2004 . INTERLEGIS. celebrado
en~ o CeOlro d~ Inl,mmhiea e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuaodo como Orl!:~o Decutor do Programa
Imerlegis " a Cin,ara Municipal de São JoS<!dos S"-s;ri,,,,_MA: 08.
JI:.,'O: Eqaheltter e regular a panie;pacil<l do C"-'" Leg-i<l31i"" 00
rrograma lntcrlcgis: .\10DALlDADE: N~ lermo<; do disposlo 00
An. 25. da Lei n" ~,Mó. de 21/0611993. bcnl e"mO ,u"s altera,ocs:
DATA DE ASSI:>lATURA, 1,IOSnOO4: VIGÊNCIA: A panir da dala
dc assinatura. cun) "i~cncia equi"alcote li durnç~o do Programa In.
terb,;s: SI(,NATARIOS: Pelo Sern,d" Fedeml . PRODASEN . E".
mo. Sr, Petron;." BarhoNl Lima Car"alllo _ Direlor.Exttuli,'o: Peln
Con"eniado. Vereador Francisco Ferreira SanlM. Pr",idenle da Câ-
maca Muoieipal de São JCJ!>édos B",ilio,_MA

ESPECIE: Coo\"ênio o': MA.2 I104.'2004 _ [NTERLEGIS. eelebrado
entre o Centro de Inronnáliea c ProcC'S,"lllenlo de Dados do Seoado
Fedeml • PRODASEN, atuando COmoÓ~ãO Exccutor do Proli'"am"
Interlqlli- c a Colmara Municipal de São Lui, G0l17.1Sado \1arnnhãn_
MA: OBJl:TO: E'labclee •.•. c regular a panieipaçilo da Casa Le.
gisiati"a no Progra.ma 100"l"legis: MODALlDArlE: Nos lermo! do
di'posto no Art. 25. da I.ci nOS.66iJ. de lIIOófIW.l. bem.como >li'"
aheraço •.:s: DATA DE ASSI:-':ATURA: 13105/2004: VIGENCIA: A
panir d:I data de a"inaturn. e<)m "igIToeio equi,'alcnte à dUrnÇào du
Programa Ir.'erlegis; SI(;NAT ARIOS: Pelu Senado [,<:deral _ PRO.
DASEN - Exmo. Sr. Pwônjo Barbosa Lima Ca,.,.'alho _ Direlor'
Exoclllivo: Pdo Coo"etliad('l. Vereador Edirson Moraes Sala>'.ar.Pre.
sidente d:I Câmara .\1unicipal de Sâo Luix Gon/"ga do M"raoMo'
MA

ESPEClE: COl1\'enio n", MA_2 I1071111(1.I• l!x'lERLEG[S. eelehrado
en,rc o Ceotro de Inrorm1Ítiea e Proces",m~Olo d~ Ihdos do Senado
federal - PRODASEI':. aluando eomo o~ao Executor do Programa
lntale!,'is e a Cim!\ra Mlmicipal de São Roheno-MA: .oBJETO, E~.
'abeltter c "-1r"lor " ['<'nicil"',ã •..•da Ca.<a LeSislOli,-a no Progr.lma
lnterlegis: MODALIDADE, 1\'0' lenno, d" di,po<lO no An. 25. d.
Lei o" R.6M. de 211Ol>i1993.bem como "0"-' aheraçõ",: DATA Dé
ASSINATURA: I7IOSnflO.:l: VIGÊ:-"C1A: A panir da da~1 dc a.'-
Si""lUta. çom "igência <:qui,.••leme á dura,ão do P""llrama Inlerlegi,:
SIGNAT ARIOS: Pdo Seoado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr.
Peuônio BlU"brniaLima Carvalho. Direlor-Exceuti,'o: 1'.10 Conve-
niado. Vereaoor Alm;r Rodrigues da Sih-a. Prcsidente da Câmara
Muoicipal de Silo Robcrlo.MA

E$PECIE: COll\'ênio nO: .\1A.21 I1612004 _ lNTERLI::G1S. eclcbrndo
entre o Centro de Inlorm.itiea e Pro"","",,,,,,nto de Dados do Scnado
Fcdeml • PRODASEN. alllando como Órgllo Excculor do Programa
100erlcg-i, e a Câmara .\1unle'pal de Turilând,a.MA: .oBJETO: Es-
labelecer e regular a partie'pação da Casa Lcgi,lal,vn 00 Programo
IOlerlc"is: MODALlOADE, Nos lt.-rm"" do di,I""Ul no Art, 25. dn
Lei n"~S.f>M. de 21101\'1993, bem como ~oas alteraç~C'S: DATA DE
ASSINATURA: 0/<.'05/2004: V1GÉNCIA: A l"lrtir da daLa de as_
sinatura. çom ''Ígênci, c4u;"alenle à durac!o do Prosrama Imerkgi,,;
SIGNAT ARJOS: Pclo Senado Fedeml _ I'RODASEN - Exmo. Sr.
PelrOn;O l3arbrn;a L;mn Carvalho. Direll'f-cXccu,ivo: Pelo Con'e.
oiado. Vereador [[eleio de Loiola Rodriguc.\., P",.,ideme da Cimara
Municipal de Turihl ••di.-MA

[SPÊClE: Con,êoi. no':MA.210J5'/2004. INTERLUjlS, celebrado
en~ o Centro de Inlormlllica c PrnC","amcnlo de n,do, do Senado
Fedeml - PRODASEN. nlu.:mdo omno Ófl'~o E,~eul('lf do Programa
lotetlegis e a Colmam Muoicipal de Barão de Grajnú-MA: OBJETD
E<laheltter c reg\llar a panicipaçãu da Casa I,egí~ln\h .••no Program,
Inlerlegis: MODALIDADE: No, lenno, do dispo~to no An. 25. da
Lei o'lI.666. de l1106l199J. bem como "ms .llern,"Ões: DATA DE
ASSINATURA: 26105/2004: VIGÊNCIA: A pani, d. daUl dc as.
<inalura. com vigência c"([uivaremeà duração d('l Programa In!erl~gis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado fct1eral _ PRODASE:-l • Exmo. Sr.
Pelmnio Ba.oosa Lima Car"allm . Dimur.Exceutim: Pelo Convc-
ni:ldo. Vereador João P~res dos Sanm,. F'residCflle <b Cámara Mu.
nicipal de Barão de Gmjau-MA

ESPECIE: Co:lv<'nin n': MA.21073IZ004 - INTERLEGIS. ~~Icbrad"
entre o CenlIo de Inrorm~tica c Proc""amcn!o de D,dos do Senado
Federal - PRODASEN •• Ill~ndo como Órgilo C,cculor do Programa
Imerl~gis C a Câmara :>'lumeipal de Luis Domingu",,_MA: OBJETO:
E<lahelccer e re,gular a participação da Casa Lcttisialiva no Pr"grama
lnterlegi~: MODALlDAIJE: N"", termos do disposto no ."'n. 25. da
Lei n" R.I;6(" de lllO6ll'193. bem.eomo <U3Sallemç"",,; DATA DE
ASSlt'ATURA: 27/05Ilml-l: VIGENCIA: A polrlir da dal.1 de ""'_
<inalura. ,om vig<'ncia <:<j"i""len!~à duracoo do Programa Interlcgi,:
SIG:>lATARIOS: Pelo Scnad" Federal. PRODASEN - C,mo. Sr.
Petrônio l3arlx>5.aLim. CaC\'alho _ DirelOr-E~ttUli,,>: Pelo Co,!>"c_
niodo. Vereador J""é Anll;ni" Leile_ Presidenle da Climara Municipal
de Luis Doming\les.MI\

ESPÉCIE: Con"cnio nO:MA-2[()77nOO4- _ II\"TERI.EGIS. celebrado
cmre o Ceotro dc loronnáliea e Proce«amenlo dc Dadm; do Senado
Fedcral - PRODASél':. atuando como Órg~o Execul"r do Programa
lotcrlegi, c n Climara Muoicipal de Mirad<>r,MA: OBJEW, E<la-
bc[ecer e rcgular a I"'rt'eipação da Casa lc$;~lali,." no Programa
Inler\egis: MODALIDADE: Nos lermos do dl,posto no An. 25, da
Lei n" R,666. de 21IOMI993. hem ,com<! "u"-s aIICl1lÇÕC'S:DATA DE
ASSINATURA: lIl!051l004: VIGENCI.-\: A partir da dma de as_
<inatura. ,om "igência equi,'aleole à duração do Programa lnteriegi,:
SIGNAT AR10S, Pelo $cnado Federal - PRDDASEN _ L.mo. Sr.
Petrônio Ba.-ll<= Lima Car,'alho - DirClor_E.,=\ivn: Pdo Conve_
niado, V=dor Franci""" Reníeio Gon,uh'es. Presideme da Cámnm
Mllnieipal de Mira<1or.MA

EsrEC[E: Coo"êoio n': M,\_210R2/l0(4. Il"'TERLéGIS. ttlehrado
e!\lre O Cenlro de Inrormálka e Protts.",mcnlo de DrIdo.'\I.do Seoado
fct1cral - I'RDDASr:N. aluando cOmo ~o Execulor do Programa
Intcrlegis c aClimara Munieipnl de Dli,,<b N""a d" Mamnhiio-MA:
OBJETO: E..<tabc1c.ecrc rel!ular a parlicipação da Casa Le,gi,tnli,." ~o
Prosrama lmeries,,: MODALIDADE:: Nos len",l, do d15pos,o no
ArI. 25, da Lei n" H.661"1. de 21/MII993. bem eO:nO suas alicracõc,:
DATA DE ASSINATURA: 2tJlI)~1l004: VIGENClA: A partir da dala
OC""inatura. e('ln) ,igêneia equivalentc .'J du".,ão (~l Programa 1,,_
Icrlegi": SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml _ I'RODASEN _ b_
mo. Sr. PClr6nio Damo,,, Lima Can'alho - Díretor.E.eeutivo: Pelo
Cnnveniado. V=ador Raimund" Ferreira Lindoso. Preo;ideme da Ci-
m.ra Municipal de OIiodo Nn,'a do Marenhão.MA

ESPÉCIE, Coo'enio o": MA_lI086/2004 - INTéRLEGIS. eeleb:ado
entre o Cenlro de Inlorm:hicn e Proc""amento d~ Dado, do Sl.'1lado
Fedeml • PRODASE:>l. atuando eomo Orgão E~.ecutor do Progmma
lnlerlesis c a Omara MuoieiP.11 de Pindare-Mlrim-MI\; OBJETO
ESlabelecer e regular a panicipaç!o da Ca~a Legislati,'a no Prog:-ama
10terlegis: MODALIDADE: Nos 'ermos do d'Spct'IO nu An. l5. da
Lei o" 8.fi66. de 211061199.1.bem como Slla' a1temçoc.': DATA DE
ASSINATURA: Z6I05120(l4: VIGENClA: A pnrlir da d"/I de as-

~i:'G~~T~~b~~~I~~~~;:::,~\.'r1~~d~~;~~~~S~~J~;~,~egi~:
Pemlo;o Barbo<;a Lima Car"alho - DirelOr-E.ceulh'o: Pelo Con"".
n,.do. Vereador Jo,é Eu~n;o da Silva. Presidente d:I Câmara Mu.
ni~ipal d~ Pindaré-Mir,m.~lA

ESI'EClE: Conveoio 0": MA.lIOllll003 _ INTERLEGlS. eclel:>rlldo
eOlre o Centro de InJormâ\ica e I"roc<:>samentode Dado< do Scnado
rederal • PRDD ..•••SEN .. aluando COmoÓrgilo Ewelltor do Pmgrama
lotcrlegis c a Cimara M,mieipal de São Pcdn' ,I", Creme .••MA:
OlU[TO: ESlabclecer e resular a panicipação d1 Cas.1 Legislali,," no
Programa [olerlegi~: MOi)Al.lDADE: Nos lerm,,, do di.sJ'O'1Ono
AI1. 25, da Lei nO8,6(,(,. dc 21/11611YY3.bem enono su,,-, ahcra,,5cs:
DATA DE ASSINATURA; 25IOM2003: VIGEI':CIA: A I'anir da Gala
de =;natura. com vigência equi"aleole ã dumçã'l do PrOl'rama In-
'crlegi,: SIGt'ATÁRIDS: Pdo Senado F<:dernl • PRODASEN' • E~_
mo. Sr. Pelm"io Barbosa Lima C..analho . Direlor.Exc •.'Ul;~'O: Pelo
Conveniado. Ve",adora Lui", C('Iu,i"ho Macedo. r",siden,c da Câ.
mam ,\1uoieipal de São red", dCr!>'Crentes_MA

cSPECIE: Convo'oio n': MA-211Ot..'2004 - INTERLEGIS. celebrado
Cntre o Cenlto de Inr('lnn:lliea e ProcessamenlO dc D,1do!;do Senado
Federal - PRODASEN. aloando cOmo 0rsão C'ttutor 00 Programa
lnlerlcgi, c a Cimam Municipal de Silo Raimundo d~ Doca E1C/f1"ra_
MA: OlUETO: E'lahelccer c rel'ular a panic;p",i1o dn C"-Sll Le.
sislativa no Programa Inlerlegis: MODALIDADE: N", termos do
dispoSlo ~o An. 25, da Lei n" R.6fi6. de 211()(,.'IQ'J.l.bem como sua,
ahernçi'c<: DATA DE ASSI~I\TURA: 27/1151Z1)(14:VIGENClA: A
partir da dala de a5<inalUrn. e~m vigência equ,"nlente à duração do
P"'","anJa In'eelegi': SIGNATARIOS: Pelo Sen:ld" F",I"rnl _ PRO_
DASEN • Exmo. Sr. Petn'inio I3arbosa Lima C",,,alho _ DirelOr_
E~""ulivo; Pelo C01I""ni.,lo. Vereador Josê Rodriguc, Oli""ira. Pre_
sidente d" Câmara Muokipal de Silo Ra;mundo do Doca BO/erra-
M"
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SENADO FEDERAL L.---=..- . ~.~.•.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '"

IfT1fRLEGlJ

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~,l~ '
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a)Presidente da Câmara Municipal de São João dos Patos
Travessa Constantino Vieira, na 61 - Centro
São João dos Patos - MA
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O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de São João dos Patos

Travessa Constantino Vieira, nO61 - Centro
São João dos Patos - MA
65665-000
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